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Resumo 

Instituídos pelo governo militar e mantidos essencialmente intactos pelos governos civis subsequentes, os critérios de 

distribuição do Fundo de Participação dos Municípios são claramente anacrônicos e injustificáveis. O texto propõe novos 

critérios a partir da experiência dos programas de equalização fiscal em países da OCDE e da experiência do estado do 

Ceará com a distribuição do ICMS. 
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Abstract 

Equalizing federal transfers to Brazilian municipalities: old problems and new proposals based on the experiences of fiscal 

equalization programs in OECD countries and results-based fiscal transfers in the State of Ceará 

Put in place by military governments, the set of rules that guide equalizing federal transfers to Brazilian municipalities is 

clearly anacronic and very difficult to justify. The text proposes new criteria based on the experience of fiscal equalization 

programs in OECD countries and results-based fiscal transfers in the Brazilian State of Ceará. 
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1 Introdução  

Instituído pela Emenda Constitucional de 18 de dezembro de 19651 e mantido nas 

Constituições Federais de 19672 e 1988, o Fundo de Participação dos Municípios (FPM) é a maior 

transferência corrente federal de municípios brasileiros, tendo atingido em 2022 a casa dos R$ 183 

bilhões3, ou 1,85% do PIB estimado daquele ano, segundo dados da Secretaria do Tesouro Nacional 

e do IBGE. 

                                                           
 Artigo recebido em 4 de julho de 2023 e aprovado em 12 de setembro de 2023. 
 Técnico de Planejamento e Pesquisa do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (IPEA), Brasília, DF, Brasil. E-mail: 

claudio.santos@ipea.gov.br. ORCID: https://orcid.org/0000-0002-1952-7828. 

(1) Embora a Constituição de 1946 já previsse que parcela da arrecadação do Imposto de Renda deveria ser repassada pela União 

aos municípios – em partes iguais, sujeitas à restrição de que metade dos recursos deveria ser necessariamente aplicada em “benefícios de 

ordem rural”.  

(2) Em seu livro de memórias, o ex-ministro Roberto Campos (1994, p.1198) nota que os “dispositivos fiscais e orçamentários” 

da Constituição de 1967 foram “(…) sugeridos em sua quase totalidade por Octávio Bulhões, ministro da Fazenda, e por mim próprio, 

como ministro do Planejamento”. Resta claro, portanto, que a equipe econômica da época teve papel de liderança no processo de instituição 

do FPM. 

(3) O número acima é bruto de transferências do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização 

dos Profissionais da Educação (Fundeb), previsto no artigo 212-A da Constituição Federal. Registre-se que os dados oficiais da Secretaria 
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Os critérios de distribuição do FPM – instituídos pelo Código Tributário Nacional (Lei n. 

5.172 de 25 de outubro de 1966)4, atualizados pelo Decreto-Lei n. 1.881 de agosto de 1981 e mantidos 

com mínimas modificações no período pós-1985 – são, entretanto, amplamente reconhecidos como 

problemáticos (Moraes, 2006; Mendes, Miranda e Cossio, 2008; Rocha, 2013; Costa, 2020, inter 

allia). Criado com o objetivo explícito de “promover o equilíbrio socioeconômico entre (…) 

municípios”5, o FPM claramente beneficia cidades pequenas, mesmo que relativamente ricas, em 

prejuízo de cidades maiores, mesmo que relativamente pobres6. Pensado como “extremamente 

flexível” do ponto de vista administrativo7, o FPM utiliza até hoje percentuais fixados em 1989 como 

marco de referência dos valores a serem repassados aos municípios de diferentes unidades da 

federação. Desde 1988, três emendas constitucionais – a saber, as emendas constitucionais 55/2007, 

84/2014, e 112/2021 – foram aprovadas com o objetivo de aumentar o montante a ser distribuído pelo 

FPM. Nenhuma delas teve nada a dizer sobre os problemas supracitados.  

Este texto tem dois objetivos principais. O primeiro é revisitar os conhecidos problemas do 

FPM a partir de conceitos propostos nos programas de “equalização fiscal” adotados em países da 

Organização para a Cooperação e Desenvolvimento Econômico (OCDE) (Bloschlinger; Charbit, 

2008). O uso da estrutura conceitual dos referidos programas se deve ao fato de terem objetivo similar 

ao do FPM – vale dizer, “transferir recursos fiscais entre os entes federados com o objetivo de reduzir 

as diferenças nas respectivas capacidades de gerar receitas e nos custos de provisão dos serviços 

públicos” (ibid, p. 2) – e de serem mais bem sucedidos do que o FPM neste propósito. O segundo 

objetivo é apresentar resultados de simulações de reformas do FPM inspiradas nos referidos 

programas e na bem-sucedida experiência do estado do Ceará com a definição das cotas-partes ICMS8 

com base em índices de qualidade na educação (Lautharte, Oliveira e Loureiro, 2021). Antecipando 

as conclusões das seções subsequentes, os dados e cálculos apresentados neste texto sugerem que (i) 

reformas no FPM podem mitigar consideravelmente, ao longo das próximas três décadas, a 

desigualdade de recursos públicos disponíveis por habitante existente nos municípios brasileiros; e 

                                                           
do Tesouro Nacional são líquidos das referidas transferências. Embora úteis para vários fins, os dados líquidos podem enviesar um pouco 

análises históricas porque as deduções do Fundeb foram mudando ao longo dos anos.  

(4) Que regulamentou a supracitada Emenda Constitucional n. 18/1965. 

(5) Vide artigo 161 da Constituição Federal. A intenção é mais antiga, entretanto. De acordo com a Comissão de Reforma do 

Ministério da Fazenda da Fundação Getúlio Vargas (CRMF-FGV) contratada nos anos 1960 para assessorar as decisões do referido 

ministério, “A Reforma Tributária Nacional (…) [instituída pela Emenda 18/1965] constitui (…) a etapa inicial de novo ciclo. (…) O ciclo 

novo, que ora se inicia, (…) procura corrigir (…) as desigualdades de capacidade contributiva de cada unidade de governo, na esfera 

estadual e municipal (…). O mecanismo de atenuação dos desníveis de capacidade contributiva consiste em dois fundos especiais, 

extremamente flexíveis em seus aspectos administrativos: o Fundo de Participação dos Estados e do Distrito Federal e o Fundo de 

Participação dos Municípios.” (CRMF-FGV, 1967, v. 26, p. XIII e XIV). 

(6) Por exemplo, de acordos com dados da Secretaria do Tesouro Nacional em 2021 os municípios de Santana da Ponte Pensa-SP 

(IDH 2010 = 0,773, 1.669 habitantes), Montauri-RS (IDH 2010 = 0,764, 1.495 habitantes) e Guabiju-RS (IDH 2010=0,758, 1.396 

habitantes) receberam do FPM respectivamente R$ 6421, R$ 6321 e R$ 6113 por habitante em 2021, enquanto que os municípios de Porto 

da Moz-PA (IDH 2010 = 0,503, 40.709 habitantes),  Augusto Corrêa-PA (IDH 2010 = 0,520, 43.691 habitantes) e Lago da Pedra-MA (IDH 

2010=0,589, 44.422 habitantes) receberam respectivamente R$558,2, R$ 557,9 e R$ 563,3 por habitante do fundo no mesmo ano. Todos 

os dados acima são líquidos de deduções do Fundeb. 

(7) Ver CRMF-FGV (1967, v. 26, p. XIV). 

(8) A sigla significa “Imposto sobre operações relativas à circulação de mercadorias e sobre prestações de serviços de transporte 

interestadual e intermunicipal e de comunicação”. 
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(ii) o custo em termos de redução de desigualdades de incentivos em linha com o caso cearense tende 

a ser pequenos. 

Tendo em vista estes objetivos, optou-se por dividir o texto em oito seções. Seguem-se à 

introdução breves discussões sobre: (i) as ideias básicas subjacentes aos programas de equalização 

fiscal internacionais (seção 2); (ii) os notórios problemas do desenho atual do FPM (seção 3); e (iii) 

a experiência cearense com a definição de cotas partes do ICMS do estado (seção 4). Os principais 

fatos sobre a dinâmica das finanças públicas municipais e do FPM nos últimos 20 anos são então 

apresentados na seção 5, a fim de contextualizar as simulações apresentadas nas seções subsequentes. 

Na seção 6, simulam-se mudanças na regra de distribuição do FPM com o objetivo de fazer com que 

as receitas municipais por habitante dos municípios mais pobres do país gradualmente atinjam a 

marca de 85% da média nacional. Na seção 7, a simulação da seção 6 é modificada para premiar – na 

margem – municípios com melhores resultados educacionais medidos pelo Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb) calculado pelo Ministério da Educação. Por fim, a seção 

8 resume as principais conclusões do estudo. 

 

2 Programas de equalização fiscal nos países da OCDE: lições para o Brasil  

Políticas de equalização fiscal são comuns em países da OCDE (Blochlinger e Charbit, 2008). 

Tais políticas têm como “principal objetivo” “(…) permitir aos governos subnacionais prover os 

cidadãos de serviços públicos similares a um mesmo nível de tributação, mesmo se as rendas de 

diferentes regiões sejam consideravelmente diferentes” (ibid, p. 2, tradução do autor). Para isso, 

idealmente é necessário ter claros tanto a “capacidade fiscal” de cada ente subnacional, isto é, o 

potencial de arrecadação tributária de cada ente, como as “necessidades de gastos” de cada em, ou 

seja, o “custo potencial para cada ente prover um determinado conjunto de serviços públicos” (ibid, 

p. 3). O resultado da subtração da capacidade fiscal pelas necessidades de gastos é usualmente 

chamado de “hiato fiscal” de cada ente e essa é, teoricamente, a variável que se quer equalizar, seja 

pela via da equalização das receitas seja pela via de compensações por diferenças nos custos de 

prestação de serviços. Na experiência dos países da OCDE, tal equalização é feita tanto por meio de 

transferências “verticais” (isto é, do governo central para os entes subnacionais, tal como ocorre no 

caso do FPM), como por meio de transferências “horizontais” (isto é, de transferências de recursos 

dos entes federados mais ricos para os mais pobres, tal como ocorre no caso do Fundeb9). Como o 

foco deste texto é no FPM – uma transferência dita “vertical” – desconsideraremos no restante deste 

texto a possibilidade de equalização pela via de transferências horizontais.   

Claro está que, como aponta Costa (2020, p.70), idealmente a implementação de programas 

de equalização fiscal “(…) exige um conjunto de dados estatísticos e procedimentos complexos de 

alta sofisticação técnica, que nem sempre fazem parte da realidade de países em desenvolvimento”10. 

Na prática, entretanto, os esquemas de equalização fiscal mesmo nos países da OCDE são variados, 

                                                           
(9) Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação (Fundeb), 

previsto no artigo 212-A da Constituição Federal. 

(10) Sobre este ponto ver também Ahmad e Searle (2005, p. 21-23).  
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esquemas teoricamente “puros” praticamente não existem (Blochlinger; Charbit, 2008, p. 6) e 

aproximações imperfeitas das variáveis teoricamente relevantes são utilizadas em um número 

significativo de países. Para os nossos propósitos imediatos importa registrar em particular que não é 

incomum que as receitas tributárias efetivas dos entes subnacionais sejam utilizadas para aproximar 

as respectivas capacidades fiscais (ibid, p. 9).  

A Tabela 1 exemplifica as disparidades de capacidades fiscais dos municípios brasileiros 

medidas – de modo admitidamente imperfeito11 – pela receita própria por habitante12 dos respectivos 

municípios, por faixa populacional e unidade da federação em 2021. Os dados em cada célula da 

Tabela 1 são medianas. Por exemplo, o valor de R$ 426 registrado para os municípios mineiros até 5 

mil habitantes é a mediana dos valores registrados em 202113 para os 254 municípios mineiros nesta 

faixa populacional com valores disponíveis nas “contas anuais” do Sistema de Informações Contábeis 

e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) (Tabela 2)14. 

Os números da Tabela 1 devem, portanto, ser analisados com cuidado. Em primeiro lugar, porque o 

número de municípios em cada faixa populacional pode variar significativamente por unidade da 

federação (Tabela 2)15, em segundo lugar, porque a base da STN não é completa e está sujeita a erros 

de preenchimento por parte dos municípios16. Mesmo levando em conta estas limitações, os dados da 

Tabela 1 indicam claramente a existência de forte correlação positiva entre os tamanhos das 

populações dos municípios brasileiros e as respectivas capacidades de geração de receitas próprias. 

Indicam, ademais, que municípios da mesma faixa populacional de unidades da federação diferentes 

podem ter realidades fiscais bem distintas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
(11) Por desconsiderar diferenças de esforço de arrecadação dos municípios. 

(12) O conceito de “receita própria” utilizado aqui é dado pelas receitas totais dos municípios (brutas de deduções e líquidas de 

receitas intraorçamentárias), exclusive transferências correntes e de capital recebidas – tal como medidas nos dados das contas anuais do 

Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro (Siconfi) da Secretaria do Tesouro Nacional. 

(13) Transformada para preços de abril de 2023 pelo Índice Nacional de Preço ao Consumidor Amplo, IPCA, do IBGE.  

(14) Considerando, para fins de classificação dos municípios nas faixas populacionais, as prévias dos dados coletados pelo Censo 

de 2022. 

(15) Por exemplo, o valor mediano de R$ 1309 reportado para os municípios de mais de 500 mil habitantes de Alagoas reflete os 

dados de apenas um município, Maceió-AL, enquanto o valor mediano de R$ 426 para os municípios de 0 a 5 mil habitantes de Minas 

Gerais reflete os dados de 254 municípios. 

(16) Como apontado na Tabela 2, em 2021 apenas 5519 municípios reportaram dados sobre as respectivas receitas para a STN. 

Em 214 destes casos, entretanto, os valores (brutos) reportados pelos municípios para as receitas com o FPM foram mais do que 5% maiores 

ou menores do que os reportados pela STN para os repasses do FPM (ajustados para brutos) aos respectivos municípios. Nestes casos, o 

valor da STN foi utilizado e os dados (brutos) de receitas dos municípios em questão, recalculados. 
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Tabela 1 

Valor mediano das receitas próprias (brutas de deduções, líquidas de receitas intraorçamentárias) por habitante em 2021 (a 

preços de abril de 2023, IPCA) dos municípios brasileiros por faixa populacional e unidade da federação (*) 

 
(*) O Distrito Federal não está incluído na Tabela 1 porque pode arrecadar também com tributos típicos de estados, 

como o ICMS e o Imposto sobre a propriedade de veículos automotores (IPVA). 

Fonte: Siconfi-STN e prévias do Censo de 2022 do IBGE. 

 

Supondo, apenas por simplicidade, que os custos de provisão de serviços públicos sejam 

exatamente os mesmos em todos os municípios brasileiros17, poder-se-ia pensar, à luz dos programas 

de equalização fiscal nos países da OCDE, que o FPM deveria, em princípio, ter como objetivo 

equalizar as desigualdades entre as “capacidades fiscais” ilustradas na Tabela 1 acima. Na prática, 

entretanto, o FPM é apenas uma transferência federativa dentre várias outras recebidas pelos 

municípios, tanto dos estados (incluindo, por exemplo, cotas partes do ICMS e do IPVA) quanto da 

União (incluindo, por exemplo, além do FPM, royalties de vários tipos, Fundeb, transferências do 

Sistema Único de Saúde – SUS –, entre outros). A Tabela 3 – com dados medianos das receitas 

                                                           
(17) Tal hipótese é admitidamente irrealista. Por outro lado, como apontam Dougherty e Forman (2021, p.16) “análises do impacto 

da equalização de custos implicam desafios únicos porque seus efeitos não podem ser capturados por medidas diretas”. 

de 0 a 5 mil 5 a 10 mil 10 a 20 mil 20 a 50 mil 50 a 100 mil 100 a 500 mil + de 500 mil

AC Não se aplica R$ 223 R$ 211 R$ 248 R$ 381 R$ 917 Não se aplica

AL R$ 431 R$ 397 R$ 348 R$ 544 R$ 620 R$ 673 R$ 1.309

AM Não se aplica R$ 142 R$ 205 R$ 130 R$ 329 R$ 362 R$ 1.513

AP R$ 232 R$ 2.353 R$ 2.048 R$ 496 Não se aplica R$ 948 Não se aplica

BA R$ 209 R$ 197 R$ 240 R$ 284 R$ 376 R$ 869 R$ 1.350

CE R$ 170 R$ 226 R$ 236 R$ 319 R$ 542 R$ 891 R$ 1.590

ES Não se aplica R$ 372 R$ 470 R$ 674 R$ 1.599 R$ 1.377 R$ 1.211

GO R$ 812 R$ 832 R$ 816 R$ 946 R$ 951 R$ 1.480 R$ 1.962

MA R$ 79 R$ 187 R$ 139 R$ 167 R$ 306 R$ 538 R$ 1.358

MG R$ 426 R$ 411 R$ 436 R$ 752 R$ 1.079 R$ 1.216 R$ 2.135

MS R$ 1.352 R$ 988 R$ 1.163 R$ 1.291 R$ 1.670 R$ 1.846 R$ 2.741

MT R$ 1.097 R$ 934 R$ 1.043 R$ 1.232 R$ 1.432 R$ 1.886 R$ 2.049

PA R$ 327 R$ 185 R$ 229 R$ 226 R$ 333 R$ 609 R$ 910

PB R$ 250 R$ 220 R$ 361 R$ 337 R$ 490 R$ 641 R$ 1.194

PE R$ 2.211 R$ 384 R$ 328 R$ 354 R$ 501 R$ 659 R$ 1.584

PI R$ 224 R$ 210 R$ 251 R$ 367 R$ 605 R$ 608 R$ 1.490

PR R$ 849 R$ 824 R$ 887 R$ 1.150 R$ 1.643 R$ 1.479 R$ 3.027

RJ Não se aplica R$ 728 R$ 950 R$ 1.483 R$ 1.251 R$ 1.331 R$ 1.568

RN R$ 231 R$ 249 R$ 237 R$ 383 R$ 580 R$ 1.415 R$ 1.783

RO R$ 585 R$ 643 R$ 698 R$ 728 R$ 1.219 R$ 1.167 Não se aplica

RR Não se aplica R$ 169 R$ 165 R$ 179 Não se aplica R$ 1.172 Não se aplica

RS R$ 1.352 R$ 1.090 R$ 1.195 R$ 1.460 R$ 1.457 R$ 1.703 R$ 3.271

SC R$ 918 R$ 837 R$ 933 R$ 1.364 R$ 1.883 R$ 1.988 R$ 2.738

SE R$ 334 R$ 299 R$ 304 R$ 321 R$ 397 R$ 490 R$ 1.783

SP R$ 785 R$ 871 R$ 898 R$ 1.077 R$ 1.638 R$ 1.912 R$ 3.052

TO R$ 447 R$ 419 R$ 461 R$ 721 R$ 1.724 R$ 1.798 Não se aplica

UF
Número de habitantes de acordo com a prévia do Censo de 2022



Claudio Hamilton Matos dos Santos 

724  Economia e Sociedade, Campinas, v. 32, n. 3 (79), p. 719-747, setembro-dezembro 2023. 

primárias totais18 dos municípios exclusive o FPM – é provavelmente um marco de referência melhor 

para a equalização fiscal, porque resume os recursos efetivamente à disposição dos prefeitos com 

exceção do FPM – incluindo, portanto, além das receitas próprias, também as transferências 

federativas estaduais e federais outras que não o FPM.  

 
Tabela 2 

Quantidade de municípios por faixa populacional e unidade da federação com dados de  

receitas disponíveis nas “Contas Anuais” do Siconfi-STN em 2021 

 
 Fonte: Siconfi-STN e IBGE, prévia do Censo 2022. 

 

A Tabela 3 mostra-nos um quadro de fortes desigualdades. Sem o FPM, municípios entre 20 

mil e 500 mil habitantes de estados como Paraíba, Pernambuco e Sergipe disporiam de 

aproximadamente R$ 2500 por habitante para as políticas públicas – ou seja, de três ou quatro vezes 

menos recursos do que municípios pequenos de estados como Rio de Janeiro, Mato Grosso e Mato 

Grosso do Sul. Com efeito, estima-se que a média da receita primária por habitante dos municípios 

brasileiros, exclusive FPM, em 2021 tenha sido de R$ 4109, e que 2566 municípios tenham 

                                                           
(18) As receitas primárias dos municípios foram calculadas neste texto subtraindo-se das receitas totais (brutas de deduções e 

líquidas de receitas intraorçamentárias) as receitas com amortizações, empréstimos e valores mobiliários líquidos de dividendos e 

participações. 

UF
Até 5 

mil

5 a 10 

mil

10 a 20 

mil

20 a 50 

mil

50 a 100 

mil

100 a 500 

mil

+ de 500 

mil
Total

AC 0 3 11 5 1 1 0 21

AL 8 22 28 27 7 1 1 94

AM 0 2 20 27 9 2 1 61

AP 2 2 3 2 0 2 0 11

BA 11 66 174 121 25 16 2 415

CE 1 23 64 60 29 6 1 184

ES 0 11 30 26 2 8 1 78

GO 101 49 38 32 10 12 2 244

MA 5 37 88 65 12 9 1 217

MG 254 238 178 110 40 27 4 851

MS 5 21 20 24 5 2 1 78

MT 34 31 36 25 7 5 1 139

PA 2 10 27 59 27 13 2 140

PB 70 73 47 22 6 3 1 222

PE 2 17 67 66 20 10 2 184

PI 83 79 35 21 3 1 1 223

PR 93 106 104 55 14 20 2 394

RJ 0 7 16 27 11 22 5 88

RN 52 47 41 17 5 3 1 166

RO 7 15 13 10 4 3 0 52

RR 0 1 9 3 0 1 0 14

RS 235 99 57 60 26 17 2 496

SC 100 61 60 42 17 12 2 294

SE 12 16 23 17 3 3 1 75

SP 148 125 111 120 56 71 9 640

TO 78 31 19 5 3 2 0 138

Total 1303 1192 1319 1048 342 272 43 5519
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apresentado receitas primárias inferiores a 85% deste valor (ou R$ 3493 por habitante) no mesmo ano 

– com todos os valores supracitados medidos a preços de abril de 2023. Registre-se que o limiar de 

85% da média nacional é o objetivo explícito da política de equalização fiscal suíça para os recursos 

disponíveis por cada cantão (unidade federativa com funções semelhantes aos estados brasileiros) 

daquele país (Confederação Suiça, 2012). Com efeito, é comum que programas de equalização fiscal 

se contentem em limitar, por oposição, e eliminar as disparidades fiscais entre os vários governos 

subnacionais (e.g. Canada, 2011), e essa também é a intenção das reformas simuladas nas seções 6 e 

7 deste texto. 

 

Tabela 3 

Valor mediano das receitas primárias, exclusive FPM, por habitante (brutas de deduções, líquidas de receitas 

intraorçamentárias, medidas a preços de abril de 2023, IPCA) dos municípios brasileiros por faixa populacional e unidade 

da federação (*) 

 
(*) O Distrito Federal não está incluído na Tabela porque pode arrecadar também com tributos típicos de 

estados, como o ICMS e o IPVA. 

Fonte: Siconfi-STN e prévias do Censo de 2022 do IBGE. 

UF Até 5 mil 5 a 10 mil
10 a 20 

mil
20 a 50 mil 50 a 100 mil

100 a 500 

mil
+ de 500 mil

AC Não se aplica R$ 3.690 R$ 3.043 R$ 2.473 R$ 2.613 R$ 2.328 Não se aplica

AL R$ 4.623 R$ 4.201 R$ 3.561 R$ 3.441 R$ 3.198 R$ 3.144 R$ 2.697

AM Não se aplica R$ 5.098 R$ 4.018 R$ 3.245 R$ 3.041 R$ 3.138 R$ 3.408

AP R$ 6.506 R$ 9.495 R$ 8.000 R$ 4.059 Não se aplica R$ 2.097 Não se aplica

BA R$ 3.099 R$ 2.633 R$ 2.441 R$ 2.447 R$ 2.541 R$ 3.273 R$ 2.616

CE R$ 4.931 R$ 3.027 R$ 2.819 R$ 2.564 R$ 2.874 R$ 2.978 R$ 3.237

ES Não se aplica R$ 4.747 R$ 4.017 R$ 3.637 R$ 5.436 R$ 3.040 R$ 3.439

GO R$ 4.960 R$ 3.743 R$ 3.441 R$ 3.418 R$ 2.973 R$ 3.494 R$ 4.052

MA R$ 3.657 R$ 3.161 R$ 2.884 R$ 2.867 R$ 2.741 R$ 2.666 R$ 3.363

MG R$ 4.117 R$ 3.248 R$ 2.801 R$ 2.942 R$ 3.705 R$ 3.757 R$ 4.799

MS R$ 10.188 R$ 5.992 R$ 5.159 R$ 4.855 R$ 4.670 R$ 5.820 R$ 5.499

MT R$ 7.844 R$ 6.208 R$ 5.243 R$ 4.471 R$ 4.276 R$ 4.771 R$ 4.804

PA R$ 5.461 R$ 3.277 R$ 2.997 R$ 2.713 R$ 2.547 R$ 3.306 R$ 2.175

PB R$ 3.373 R$ 2.693 R$ 2.343 R$ 2.269 R$ 2.188 R$ 2.338 R$ 2.934

PE R$ 4.441 R$ 3.485 R$ 2.789 R$ 2.453 R$ 2.245 R$ 2.269 R$ 3.294

PI R$ 2.951 R$ 2.881 R$ 2.735 R$ 2.456 R$ 2.854 R$ 2.491 R$ 3.613

PR R$ 4.497 R$ 3.954 R$ 3.500 R$ 3.308 R$ 3.866 R$ 3.215 R$ 5.006

RJ Não se aplica R$ 10.321 R$ 7.657 R$ 7.576 R$ 5.768 R$ 4.654 R$ 5.578

RN R$ 3.387 R$ 2.569 R$ 2.558 R$ 2.456 R$ 2.372 R$ 2.893 R$ 3.733

RO R$ 6.533 R$ 4.656 R$ 3.936 R$ 3.491 R$ 3.368 R$ 3.769 Não se aplica

RR Não se aplica R$ 5.333 R$ 3.998 R$ 2.834 Não se aplica R$ 2.954 Não se aplica

RS R$ 6.060 R$ 4.453 R$ 3.991 R$ 4.182 R$ 4.298 R$ 4.166 R$ 5.511

SC R$ 5.758 R$ 4.287 R$ 4.057 R$ 3.904 R$ 4.352 R$ 4.420 R$ 4.487

SE R$ 4.168 R$ 3.372 R$ 2.673 R$ 2.363 R$ 2.009 R$ 2.259 R$ 3.289

SP R$ 5.282 R$ 4.256 R$ 4.057 R$ 3.936 R$ 4.208 R$ 4.283 R$ 5.035

TO R$ 4.097 R$ 3.359 R$ 2.932 R$ 2.789 R$ 4.094 R$ 3.712 Não se aplica
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É fato que quando acrescentamos as receitas do FPM nas receitas primárias dos municípios 

(Tabela 4) o grau de concentração das referidas receitas medido pelo índice de Gini (ponderado pela 

população dos municípios) diminui 4 pontos percentuais – de 0,236 sem as receitas do FPM para 

0,195 com estas últimas receitas. Trata-se, entretanto, de uma redução muito pequena quando 

comparada às verificadas nos países da OCDE, nos quais, de acordo com Blochlinger e Charbit (2008, 

p.7), o índice de Gini cai em média dois terços após a equalização. Em particular, os referidos autores 

(ibid, p.9) citam três países com índices de Gini prévios à equalização similares ao – ou maiores do 

que o – verificado no Brasil19. No caso da Itália, o Gini prévio à equalização é de 0,21 e cai para 0,10 

após a equalização. No caso da Turquia o Gini prévio à equalização é de 0,22 e cai para 0,06 depois. 

Finalmente, em Portugal o Gini prévio à equalização é de 0,34 e cai para 0,14.  

 
Tabela 4 

Valor mediano das receitas primárias totais por habitante (brutas de deduções, líquidas de receitas intraorçamentárias a 

preços de abril de 2023, IPCA) dos municípios brasileiros por faixa populacional e unidade da federação (*) 

 
(*) O Distrito Federal não está incluído na Tabela porque pode arrecadar também com tributos típicos 

de estados, como o ICMS e o IPVA. 

Fonte: Siconfi-STN, SIOPS e prévias do Censo de 2022 do IBGE. 

                                                           
(19) O leitor deve ter em mente, entretanto, que as estruturas federativas dos países citados por Blöchliger e Charbit variam entre 

si e são diferentes da brasileira. 

UF Até 5 mil 5 a 10 mil 10 a 20 mil 20 a 50 mil 50 a 100 mil 100 a 500 mil + de 500 mil

AC Não se aplica R$ 4.783 R$ 4.003 R$ 3.221 R$ 3.054 R$ 3.863 Não se aplica

AL R$ 8.951 R$ 6.505 R$ 5.431 R$ 4.924 R$ 4.236 R$ 3.823 R$ 3.424

AM Não se aplica R$ 6.656 R$ 5.398 R$ 4.251 R$ 3.651 R$ 3.704 R$ 3.837

AP R$ 8.130 R$ 10.634 R$ 8.998 R$ 4.657 Não se aplica R$ 2.737 Não se aplica

BA R$ 6.500 R$ 4.624 R$ 4.168 R$ 3.767 R$ 3.472 R$ 4.067 R$ 2.974

CE R$ 7.923 R$ 5.141 R$ 4.488 R$ 3.829 R$ 3.741 R$ 3.638 R$ 3.775

ES Não se aplica R$ 6.586 R$ 5.581 R$ 4.897 R$ 6.198 R$ 3.651 R$ 3.657

GO R$ 9.323 R$ 5.779 R$ 4.906 R$ 4.523 R$ 3.760 R$ 3.962 R$ 4.381

MA R$ 6.383 R$ 4.978 R$ 4.378 R$ 3.954 R$ 3.398 R$ 3.315 R$ 4.186

MG R$ 7.900 R$ 5.514 R$ 4.454 R$ 4.153 R$ 4.531 R$ 4.415 R$ 4.994

MS R$ 14.033 R$ 8.091 R$ 6.822 R$ 5.988 R$ 5.673 R$ 6.348 R$ 5.766

MT R$ 11.782 R$ 7.903 R$ 6.424 R$ 5.540 R$ 4.995 R$ 5.356 R$ 5.126

PA R$ 8.217 R$ 5.154 R$ 4.356 R$ 3.693 R$ 3.287 R$ 3.748 R$ 2.574

PB R$ 7.528 R$ 4.829 R$ 4.002 R$ 3.443 R$ 3.116 R$ 3.060 R$ 3.562

PE R$ 7.677 R$ 5.498 R$ 4.551 R$ 3.748 R$ 3.096 R$ 2.886 R$ 3.704

PI R$ 6.158 R$ 4.582 R$ 4.053 R$ 3.408 R$ 3.515 R$ 3.311 R$ 4.619

PR R$ 9.020 R$ 6.165 R$ 5.279 R$ 4.516 R$ 4.684 R$ 3.893 R$ 5.247

RJ Não se aplica R$ 12.060 R$ 8.962 R$ 8.400 R$ 6.483 R$ 5.043 R$ 5.662

RN R$ 7.604 R$ 4.769 R$ 4.228 R$ 3.612 R$ 3.201 R$ 3.537 R$ 4.402

RO R$ 9.560 R$ 6.257 R$ 5.214 R$ 4.525 R$ 4.015 R$ 4.299 Não se aplica

RR Não se aplica R$ 6.005 R$ 4.556 R$ 3.215 Não se aplica R$ 4.666 Não se aplica

RS R$ 10.659 R$ 6.311 R$ 5.427 R$ 5.233 R$ 5.097 R$ 4.678 R$ 5.776

SC R$ 9.644 R$ 5.903 R$ 5.321 R$ 4.815 R$ 4.991 R$ 4.953 R$ 4.765

SE R$ 8.243 R$ 5.351 R$ 4.240 R$ 3.520 R$ 2.877 R$ 2.922 R$ 4.120

SP R$ 9.630 R$ 6.207 R$ 5.605 R$ 5.126 R$ 5.032 R$ 4.742 R$ 5.191

TO R$ 7.671 R$ 5.263 R$ 4.028 R$ 3.747 R$ 4.653 R$ 4.603 Não se aplica
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Em suma, do que foi discutido acima parece lícito concluir que: (i) os critérios atuais do FPM 

não são suficientes para reduzir decisivamente a desigualdade de capacidades fiscais dos municípios 

brasileiros; e (ii) os países desenvolvidos, em geral, conseguem resultados consideravelmente 

melhores do que os obtidos pelo FPM, que claramente privilegia cidades pequenas em relação a 

cidades grandes e algumas unidades da federação (por exemplo, Alagoas e Bahia) em detrimento de 

outras (por exemplo, o Pará e o Acre), como evidenciado na Tabela 5.  

 

Tabela 5 

Valor mediano dos repasses do FPM por habitante (brutos de deduções, medidos a preços de abril de 2023, IPCA) dos 

municípios brasileiros por faixa populacional e unidade da federação (*) 

 
(*) O Distrito Federal não está incluído na Tabela porque pode arrecadar também com tributos típicos de 

estados, como o ICMS e o IPVA. 

Fonte: Siconfi-STN e prévias do Censo de 2022 do IBGE. 

 

 

UF Até 5 mil 5 a 10 mil 10 a 20 mil 20 a 50 mil 50 a 100 mil 100 a 500 mil + de 500 mil

AC Não se aplica R$ 1.162 R$ 1.060 R$ 748 R$ 441 R$ 1.534 Não se aplica

AL R$ 3.555 R$ 2.103 R$ 1.865 R$ 1.444 R$ 1.019 R$ 679 R$ 727

AM Não se aplica R$ 1.558 R$ 1.411 R$ 1.031 R$ 700 R$ 565 R$ 429

AP R$ 1.624 R$ 1.139 R$ 999 R$ 598 Não se aplica R$ 640 Não se aplica

BA R$ 3.322 R$ 2.000 R$ 1.722 R$ 1.269 R$ 901 R$ 731 R$ 357

CE R$ 2.992 R$ 2.005 R$ 1.684 R$ 1.263 R$ 865 R$ 660 R$ 538

ES Não se aplica R$ 1.809 R$ 1.484 R$ 1.203 R$ 762 R$ 606 R$ 218

GO R$ 4.005 R$ 1.739 R$ 1.376 R$ 1.056 R$ 728 R$ 589 R$ 328

MA R$ 2.652 R$ 1.710 R$ 1.416 R$ 1.087 R$ 715 R$ 610 R$ 823

MG R$ 3.902 R$ 2.091 R$ 1.638 R$ 1.253 R$ 819 R$ 617 R$ 222

MS R$ 3.845 R$ 1.916 R$ 1.686 R$ 1.162 R$ 981 R$ 529 R$ 267

MT R$ 3.343 R$ 1.571 R$ 1.247 R$ 868 R$ 627 R$ 470 R$ 322

PA R$ 2.756 R$ 1.617 R$ 1.294 R$ 958 R$ 688 R$ 490 R$ 399

PB R$ 4.245 R$ 2.077 R$ 1.625 R$ 1.216 R$ 870 R$ 565 R$ 628

PE R$ 3.236 R$ 2.082 R$ 1.742 R$ 1.252 R$ 870 R$ 633 R$ 411

PI R$ 2.852 R$ 1.837 R$ 1.395 R$ 924 R$ 681 R$ 820 R$ 1.006

PR R$ 4.168 R$ 2.241 R$ 1.690 R$ 1.207 R$ 846 R$ 633 R$ 241

RJ Não se aplica R$ 1.617 R$ 1.406 R$ 1.011 R$ 698 R$ 521 R$ 127

RN R$ 4.002 R$ 2.088 R$ 1.682 R$ 1.207 R$ 798 R$ 581 R$ 669

RO R$ 2.888 R$ 1.455 R$ 1.278 R$ 1.011 R$ 601 R$ 531 Não se aplica

RR Não se aplica R$ 672 R$ 557 R$ 489 Não se aplica R$ 1.712 Não se aplica

RS R$ 4.568 R$ 1.963 R$ 1.470 R$ 1.090 R$ 794 R$ 562 R$ 266

SC R$ 3.961 R$ 1.603 R$ 1.278 R$ 950 R$ 670 R$ 466 R$ 278

SE R$ 3.868 R$ 1.893 R$ 1.625 R$ 1.187 R$ 837 R$ 711 R$ 831

SP R$ 4.044 R$ 1.896 R$ 1.555 R$ 1.127 R$ 800 R$ 548 R$ 141

TO R$ 3.247 R$ 1.611 R$ 1.229 R$ 916 R$ 604 R$ 891 Não se aplica
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3 Por que o FPM não equaliza as capacidades fiscais dos municípios brasileiros? 

Os resultados da seção anterior não são por acaso. O FPM não equaliza as capacidades fiscais 

dos municípios brasileiros porque para a grande maioria dos municípios os critérios de partilha do 

fundo levam em consideração apenas a população. Com efeito, 86,4% dos recursos do FPM são 

destinados ao chamado “FPM Interior” que é distribuído entre todos os municípios com exceção das 

capitais com base nas duas Tabelas abaixo: 

 

Tabela 6 

Coeficientes do “FPM Interior” dos municípios por faixa populacional 

Número de 

habitantes 

Até 

10.188 

10.188-

13.584 

13.585-

16.980 

16.981-

23.772 

23.773-

30.564 

30.565-

37.356 

37.357-

44.148 

44.149-

50.940 

50.941- 

61.128 

Coeficiente  0,6 0,8 1,0 1,2 1,4 1,6 1,8 2,0 2,2 

Número de 

habitantes 

61.129-

71.316 

71.317-

81.504 

81.505-

91.692 

91.693-

101.880 

101.881-

115.464 

115.465-

129.048 

129.049-

142.632 

142.633-

156.216 

Mais de 

156.216 

Coeficiente  2,4 2,6 2,8 3,0 3,2 3,4 3,6 3,8 4,0 

     Fonte: Decreto-Lei n. 1.881, de 27/8/1981. 

 
Tabela 7 

Coeficientes do “FPM Interior” dos municípios por faixa populacional (*) 

UF AC AL AM AP BA CE ES GO MA 

Participação  0,2630 2,0883 1,2452 0,1392 9,2695 4,5864 1,7595 3,7318 3,9715 

UF MG MS MT PA PB PE PI PR RJ 

Participação 14,1846 1,5004 1,8949 3,2948 3,1942 4,7952 2,4015 7,2857 2,7379 

UF RN RO RR RS SC SE SP TO 

Participação 2,4324 0,7464 0,0851 7,3011 4,1997 1,3342 14,2620 1,2955 

(*)O Distrito Federal não tem municípios, de modo que está excluído da Tabela 7. 

Fonte: Lei Complementar n. 62, de 28 de dezembro de 1989. 

 

Tabela 8 

Detalhamento do cálculo teórico e dos valores efetivos do “FPM Interior” para o caso dos municípios  

do estado do Acre em 2021 

Município 

População 

(Fonte: 

IBGE, ref. 

01/07/2021) 

Coeficiente 

Participação 

relativa no total do 

estado 

Montante do “FPM 

Interior” efetivamente 

distribuído a cada 

município do Acre em 

2021 A B 
C 

( B / tot.B ) x 100 

Acrelândia-AC 15.721 1,0 4,0% R$ 13.172.599 

Assis Brasil-AC 7.649 0,6 2,4% R$ 7.903.561 

Brasiléia-AC 27.123 1,4 5,6% R$ 18.441.639 

Bujari-AC 10.572 0,8 3,2% R$ 10.538.079 

Capixaba-AC 12.280 0,8 3,2% R$ 10.538.079 

Cruzeiro do Sul-AC 89.760 2,8 11,2% R$ 36.883.279 

Continua... 
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Tabela 8 – Continuação  

Município 

População 

(Fonte: 

IBGE, ref. 

01/07/2021) 

Coeficiente 

Participação 

relativa no total do 

estado 

Montante do “FPM 

Interior” efetivamente 

distribuído a cada 

município do Acre em 

2021 A B 
C 

( B / tot.B ) x 100 

Epitaciolândia-AC 18.979 1,2 4,8% R$ 15.807.119 

Feijó-AC 34.986 1,6 6,4% R$ 21.076.159 

Jordão-AC 8.628 0,6 2,4% R$ 7.903.561 

Mâncio Lima-AC 19.643 1,2 4,8% R$ 15.807.119 

Manoel Urbano-AC 9.701 0,6 2,4% R$ 7.903.561 

Marechal Thaumaturgo-AC 19.727 1,2 4,8% R$ 15.807.119 

Plácido de Castro-AC 20.147 1,2 4,8% R$ 15.807.119 

Porto Acre-AC 19.141 1,2 4,8% R$ 15.807.119 

Porto Walter-AC 12.497 0,8 3,2% R$ 10.538.079 

Rodrigues Alves-AC 19.767 1,2 4,8% R$ 15.807.119 

Santa Rosa do Purus-AC 6.893 0,6 2,4% R$ 7.903.561 

Senador Guiomard-AC 23.446 1,2 4,8% R$ 26.345.195 

Sena Madureira-AC 47.168 2,0 8,0% R$ 15.807.119 

Tarauacá-AC 43.730 1,8 7,2% R$ 23.710.679 

Xapuri-AC 19.866 1,2 4,8% R$ 15.807.119 

Total 487.424 25,0 100% R$ 329.314.980 

            Fonte: Tribunal de Contas da União e Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

O cálculo do valor – teórico, pelo menos – preciso do “FPM Interior” a ser entregue a cada 

município é feito em quatro passos. O primeiro, mais simples, é definir o montante total a ser dividido 

em cada estado. Isso é feito multiplicando o montante do “FPM Interior” – ou 86,4% do valor total 

do FPM – pelos pesos da Tabela 7 (divididos por 100). Por exemplo, em 2021 o valor (bruto) total 

nominal do FPM foi de R$ 144,9 bilhões, de modo que o valor a ser distribuído pelo “FPM Interior” 

foi de R$ 125,2 bilhões. Deriva daí que a parcela do “FPM Interior” distribuída entre os municípios, 

por exemplo, do Acre em 2021 foi de R$ 329,3 milhões (ou 0,263% de R$ 125,2 bilhões), que a 

parcela distribuída entre os municípios de Alagoas foi de R$ 2,61 bilhões (ou 2,0883% de R$ 125,2 

bilhões) e assim sucessivamente. A Tabela 8 exemplifica os três passos subsequentes para o caso dos 

municípios do Acre. Primeiramente, identifica-se, a partir de estimativas populacionais produzidas 

pelo IBGE, o coeficiente populacional de cada município (colunas A e B), em seguida soma-se os 

coeficientes de todos os municípios do estado, exclusive a capital. Por fim, calcula-se a parcela de 

cada município no total a ser distribuído no estado dividindo-se o coeficiente do município pelo total 

dos coeficientes do estado, exclusive a capital (coluna C)20.  

O adjetivo “teórico” é utilizado acima porque as estimativas anuais do IBGE não raro são 

postas em dúvida e contestadas judicialmente, levando a revisões dos valores efetivamente 

                                                           
(20) No caso do Acre em 2021 este total foi 25 (vide coluna B). 
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distribuídos a municípios específicos. Dúvidas sobre a precisão das estimativas populacionais anuais 

do IBGE embasaram também a Lei Complementar n. 165 de 2019 que proibiu reduções nos 

coeficientes dos municípios em relação aos valores verificados em 2018 até que sejam divulgados os 

dados do novo censo demográfico. Nenhum município do Acre foi afetado pela Lei Complementar 

n. 165 de 2019, entretanto, de modo que os valores efetivos da Tabela 8 “batem” exatamente com os 

“teóricos”. 

Seja como for, resta claro que a fórmula de cálculo acima desconsidera as questões que têm 

pautado o debate internacional sobre equalização fiscal. Primeiro, porque, por construção, ignora 

completamente fatores outros que não a população na determinação das capacidades 

fiscais/necessidades de gastos dos municípios – de modo a fazer com que um município que, por 

exemplo, receba grandes montantes em royalties da União seja tratado da exata mesma forma do que 

outro que não os receba, caso façam parte de um mesmo estado e estejam na mesma faixa 

populacional21. Segundo, porque privilegia arbitrariamente alguns estados em detrimento de outros – 

por exemplo, Alagoas recebe 2,09% dos recursos do “FPM Interior”, mas de acordo com a contagem 

preliminar do Censo de 2022 tem apenas 1,36% da população brasileira exclusive capitais, enquanto 

o Pará recebe 3,29% dos recursos do “FPM Interior”, mas tem 4,45% da população brasileira 

exclusive capitais. Terceiro, porque introduz descontinuidades indesejáveis na distribuição dos 

recursos dentro de um mesmo estado – por exemplo, dois municípios iguais exceto pela população 

receberiam do “FPM Interior” recursos por habitante significativamente diferentes caso um deles 

tenha 10.187 habitantes e outro 10.189 habitantes em um dado ano. Quarto, porque pune claramente 

municípios com populações muito maiores do que 156 mil habitantes e que não são capitais – fato 

este, aliás, reconhecido quando da criação, em 1981, do chamado “FPM Reserva”, que distribui 3,6% 

dos recursos totais do FPM apenas para municípios populosos, exclusive capitais.  

Antes de entender o “FPM Reserva”, e porque este último não resolve o viés do FPM contra 

os municípios populosos exclusive capitais, vale notar que 10% dos recursos totais do FPM são 

direcionados aos municípios capitais de estados e ao Distrito Federal, e que o cálculo dos valores do 

“FPM Capitais” a ser recebido por cada município é significativamente diferente do cálculo análogo 

do “FPM Interior”, por incluir, além do “fator população”, também um fator relativo à renda per 

capita dos estados e do Distrito Federal. As Tabelas 9 e 10 ajudam a entender os detalhes da 

distribuição dos recursos do “FPM Capitais”, ilustrado para o ano de 2022 na Tabela 11.  

 

Tabela 9 

Coeficientes do “fator população” do “FPM Capitais” 

% da 

população 

no todo 

Até 2% 2%-2,5% 
2,5%-

3,0% 

3,0%-

3,5% 

3,5%-

4,0% 

4,0%-

4,5% 

Acima de 

4,5% 

Fator 

População 
2,0 2,5 3,0 3,5 4,0 4,5 5,0 

      Fonte: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

                                                           
(21) O caso de Canaã dos Carajás-PA, que recebeu R$ 1,18 bilhão em royalties em 2021, serve para exemplificar o problema. 

Com efeito, em 2021 o município recebeu os mesmos R$ 23,33 milhões do FPM recebidos por Muaná-PA, cuja receita total com royalties 

naquele ano foi de R$ 4 milhões.   
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Tabela 10 

Coeficientes do “fator renda per capita” do “FPM Capitais” 

Inverso do índice 

relativo à renda per 

capita  

Até 0,0045 

Acima de 

0,0045 até 

0,0055 

Acima de 

0,0055 até 

0,0065 

Acima de 

0,0065 até 

0,0075 

Acima de 

0,0075 até 

0,0085 

Acima 

de 

0,0085 

até 

0,0095 

Acima 

de 

0,0095 

até 

0,0110 

Fator renda per 

capita 
0,4 0,5 0,6 0,7 0,8 0,9 1,0 

Inverso do índice 

relativo à renda per 

capita  

Acima de 

0,0110 até 

0,0130 

Acima de 

0,0130 até 

0,0150 

Acima de 

0,0150 até 

0,0170 

Acima de 

0,0170 até 

0,0190 

Acima de 

0,0190 até 

0,0220 

Acima 

0,0220 

Fator renda per 

capita 
1,2 1,4 1,6 1,8 2,0 2,5 

  Fonte: Lei n. 5.172, de 25 de outubro de 1966. 

 

O cálculo do “fator população” do “FPM Capitais” (Tabela 9) é simples. Por exemplo, em 

julho de 2021 o IBGE estimou a população de Manaus-AM em 2.255.903 habitantes enquanto a 

população total das capitais estaduais e do Distrito Federal foi estimada em 50.864.239 de habitantes 

(Tabela 11). Como 2.255.903 é 4,44% de 50.864.239, o “fator população” de Manaus no “FPM 

Capitais” de 2022 foi 4,5 (Tabela 11)22.  O cálculo do “fator renda per capita” é mais complexo. O 

primeiro passo é a estimação pelo IBGE da renda per capita das unidades da federação (Tabela 11, 

coluna C). Em seguida deve-se calcular a renda per capita de cada unidade da federação como 

proporção da renda per capita do país como um todo, assumindo que esta última variável tem o valor 

de 100. Por exemplo, a renda per capita do Acre em 2019 (R$ 17.722) correspondeu a 50,4% da renda 

per capita do Brasil como um todo (R$ 35.162), logo, o valor da renda per capita ajustada (isto é, 

assumindo a renda per capita nacional igual a 100) do Acre é 50,4. O próximo passo, então, é calcular 

o resultado da divisão de 1 pela renda per capita ajustada de cada UF (i.e. o “inverso do índice relativo 

à renda per capita”). Por exemplo, no caso do Acre o resultado do cálculo é 0,0198 (isto é, 1/50,4). É 

este último o valor que deve ser cotejado com os valores da Tabela 10. Como 0,0198 está contido no 

intervalo entre 0,0190 e 0,0220, o fator renda per capita do Acre é igual a 2 (Tabela 11). 

Por fim, o coeficiente do FPM de cada capital é dado pelo produto dos respectivos “fatores 

renda per capita e população” (Tabela 11, coluna D), enquanto a participação de cada capital no total 

do “FPM Capitais” é dada pelo resultado da divisão do respectivo coeficiente do FPM capitais pelo 

somatório dos coeficientes de todas as capitais (Tabela 11, coluna E).  Comparado ao “FPM Interior”, 

o “FPM Capitais” tem, portanto, a vantagem de que os coeficientes de cada unidade da federação são 

variáveis no tempo – posto que dependem das respectivas rendas per capita. Vale dizer, a capital de 

um estado relativamente dinâmico do ponto de vista econômico tende a ser menos beneficiada ao 

longo do tempo pelo “FPM Capitais” do que a capital de um estado relativamente estagnado.  Como 

apontado anteriormente, entretanto, isso não ocorre no “FPM Interior” – muito maior, distribuindo 

8,6 vezes mais recursos do que o “FPM Capitais”. 

                                                           
(22) Porque 4,44% está contido no intervalo entre 4,0% e 4,5%. 
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Tabela 11 

Cálculo dos coeficientes do “FPM Capitais” em 2022 

 
          Fonte: Tribunal de Contas da União. 

 

Voltando-nos ao “FPM Reserva”, vale ressaltar que o cálculo deste último é exatamente o 

mesmo do “FPM Capitais”, beneficiando, entretanto, apenas os municípios, exclusive capitais, com 

populações superiores a 142.632 habitantes23. Como apontado anteriormente, o “FPM Reserva” foi 

pensado para ser uma compensação para os municípios populosos, exclusive capitais. O problema é 

que o ele é pequeno em relação ao tamanho do viés que pretende resolver. No ano de 2021, dos 

R$144,9 bilhões distribuídos pelo FPM como um todo, o “FPM Reserva” distribuiu apenas R$ 5,2 

bilhões, para uma população estimada em 57,4 milhões de pessoas pelo IBGE – ou seja, menos de 

                                                           
(23) A partir da Lei Complementar n. 91 de dezembro de 1997.  

População
Fator 

População

Renda per capita 

da Unidade da 

Federação (Em R$)

Fator Renda 

per capita

Coeficiente 

do FPM 

Capitais

% do FPM 

Capitais 

distribuído

A B C D E = B*D F = E/Total de E

Rio Branco - AC 419.452 2 17.722 2 4 3,45%

Maceió - AL 1.031.597 2,5 17.668 2 5 4,32%

Manaus - AM 2.255.903 4,5 26.102 1,4 6,3 5,44%

Macapá - AP 522.357 2 20.688 1,6 3,2 2,76%

Salvador - BA 2.900.319 5 19.716 1,8 9 7,77%

Fortaleza - CE 2.703.391 5 17.912 2 10 8,63%

Brasília - DF 3.094.325 5 90.743 0,4 2 1,73%

Vitória - ES 369.534 2 34.177 1 2 1,73%

Goiânia - GO 1.555.626 3,5 29.732 1,2 4,2 3,63%

São Luís - MA 1.115.932 2,5 13.758 2,5 6,25 5,39%

Belo Horizonte- MG 2.530.701 5 30.794 1,2 6 5,18%

Campo Grande - MS 916.001 2 38.483 0,9 1,8 1,55%

Cuiabá - MT 623.614 2 40.787 0,9 1,8 1,55%

Belém - PA 1.506.420 3 20.735 1,6 4,8 4,14%

João Pessoa - PB 825.796 2 16.920 2 4 3,45%

Recife - PE 1.664.157 3,5 20.702 1,6 5,6 4,83%

Teresina - PI 871.126 2 16.125 2 6,25 5,39%

Curitiba - PR 1.963.726 4 40.789 0,9 3,6 3,11%

Rio de Janeiro - RJ 6.775.561 5 45.174 0,8 4 3,45%

Natal - RN 896.708 2 20.342 1,8 3,6 3,11%

Porto Velho - RO 494.013 2 26.497 1,4 2,8 2,42%

Boa Vista - RR 436.591 2 23.594 1,4 5 4,32%

Porto Alegre - RS 1.492.530 3 42.406 0,8 3,15 2,72%

Florianópolis - SC 516.524 2 45.118 0,8 1,6 1,38%

Aracaju - SE 672.614 2 19.441 1,8 3,6 3,11%

São Paulo - SP 12.396.372 5 51.141 0,7 3,5 3,02%

Palmas - TO 313.349 2 25.022 1,4 2,8 2,42%

Total 50.864.239 Não se aplica 35.162 (Brasil) Não se aplica 115,85 100,00%

Capital/DF
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R$ 91 por pessoa. Basta uma rápida olhada na Tabela 5 para perceber que os referidos valores estão 

bem abaixo do que seria requerido para corrigir o viés do FPM em favor dos municípios menos 

populosos.   

 

4 A experiência do ICMS do Ceará 

Mesmo que o FPM fosse tão bem-sucedido em mitigar as disparidades de capacidades fiscais 

dos municípios brasileiros quanto os mecanismos de equalização fiscal vigentes nos países 

desenvolvidos caberia, ainda, notar que um efeito colateral da equalização fiscal pode ser a 

diminuição do esforço fiscal dos entes subnacionais (Rao, 2020; Taiwo, 2020). Como apontam 

Blöchliger e Charbit, (2008, p.9), em arranjos do tipo frequentemente “(…) governos subnacionais 

têm incentivos (…) para reduzir as bases de incidência dos respectivos impostos de modo a obter 

mais recursos a título de equalização”. Uma possível forma de mitigar esse último problema é fazer 

com que a distribuição de parte dos recursos a serem transferidos dependa do “esforço individual” de 

cada administração municipal – tal como medido, por exemplo, pelo “potencial de arrecadação 

tributária” previsto no artigo 212-A da Constituição Federal. Mas medidas do tipo não são fáceis de 

calcular, posto que diferentes municípios têm diferentes fontes de recursos próprios (para além, 

naturalmente, da arrecadação conjunta do ISSQN, ITBI, IPTU e do IR24 dos servidores municipais25). 

Uma forma alternativa de garantir contrapartida em termos de esforço dos municípios recebedores de 

transferências é a bem-sucedida experiência do estado do Ceará com a definição, a partir de 2007, 

das cotas-partes do ICMS do estado com base em indicadores de qualidade de gestão municipal 

(Lautharte; de Oliveira; Cruz, 2021).  

O sucesso da experiência cearense em aumentar o desempenho educacional da rede pública 

municipal do estado é amplamente reconhecido (Costa Holanda et al. 2020), tendo inclusive 

embasado a revisão do artigo 158 da Constituição Federal pela Emenda Constitucional n. 108, de 

2020. Desde a referida emenda, todas as unidades da federação passaram a ser obrigadas a distribuir 

“(…) no mínimo, 10 (dez) pontos percentuais [dos respectivos recursos do ICMS a serem repassados 

aos municípios] com base em indicadores de melhoria nos resultados de aprendizagem e de aumento 

da equidade, considerado o nível socioeconômico dos educandos.”. A mecânica precisa do sistema 

cearense é complexa, entretanto, envolvendo a utilização de múltiplos índices de qualidade na gestão 

pública municipal para a definição da distribuição [de 35%26] dos recursos do ICMS a serem 

distribuídos aos municípios do estado – a saber, os índices de qualidade na educação, saúde e meio 

ambiente, sendo que o índice de qualidade em educação é calculado a partir de outros específicos 

para a alfabetização e ensino fundamental. Mais precisamente, tem-se que  

CotaICMSc =(0,18*IQEc + 0,15*IQSc + 0,02*IQMAc)*0,35*Arrecadação total do ICMS e  

IQEc = [0,50 x IQAc] + [0,45 x IQFc] + [0,05 x APRVc],  

onde  

                                                           
(24) As siglas significam respectivamente “Imposto sobre serviços de qualquer natureza”, “Imposto sobre a transmissão de bens 

imóveis”, “Imposto predial territorial urbano” e “Imposto de renda”.  

(25) Como aponta Shah (2017, p. 3) no contexto da discussão da experiência de equalização fiscal australiana. 

(26) A partir da Lei Estadual n. 17.320 de 23 de outubro de 2020.  
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CotaICMSc é o total dos recursos do ICMS direcionados ao município C; IQEc, IQSc, e 

IQMAc são respectivamente os índices de qualidade de educação, saúde e meio ambiente do 

município C; IQAc e IQFc são respectivamente os índices de qualidade da alfabetização e do ensino 

fundamental do município C e APRVc é a taxa média de aprovação do município C do primeiro ao 

quinto ano da educação fundamental.  

A simulação dos resultados da replicação dos parâmetros precisos da “experiência cearense” 

para o resto dos municípios brasileiros não é possível neste texto por pelo menos dois motivos. O 

primeiro, mais simples, é o fato de que o cálculo de vários dos índices supracitados depende de 

resultados de provas aplicadas unicamente no estado do Ceará. Não existem, portanto, dados análogos 

para os demais estados. O segundo, mais complexo, é o fato de que, embora importantes na estratégia 

cearense, os mecanismos de partilha do ICMS fazem parte de um todo maior – a saber, de um conjunto 

de políticas que inclui investimentos em formação profissional de docentes, assistência técnica 

prestada pela secretaria de educação estadual às redes municipais, avaliações periódicas etc. – que 

não é possível de ser simulado. Ainda assim, os aspectos centrais da experiência cearense podem 

perfeitamente nortear reformas também no FPM, pelos mesmos motivos que ensejaram a revisão do 

artigo 158 da Constituição pela Emenda Constitucional n. 108/2020. Simulações preliminares nesta 

direção são apresentadas na sétima seção deste texto – levando em consideração o Índice de 

Desenvolvimento da Educação Básica (Ideb), divulgado pelo Ministério da Educação para as redes 

públicas municipais da educação fundamental como aproximação do IQE cearense27 e 

desconsiderando, por falta de dados, os demais índices de qualidade da gestão pública municipal 

utilizados no Ceará.  

 

5 A dinâmica das finanças públicas municipais e do FPM no período 2002-2021  

Apesar da grita recorrente dos municípios por mais recursos do FPM, os números disponíveis 

apontam que as últimas duas décadas foram marcadas por forte aumento real da receita municipal 

total (157% entre 2021 e 2002) – aumento este mais de três vezes maior do que o crescimento do 

índice de volume do PIB (49% entre 2021 e 2002) e oito vezes maior do que o crescimento da 

população (19% entre 2022 e 2002). Isso também é verdade, ainda que em escala menor, para a 

arrecadação conjunta do Imposto de Renda (IR) e do Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI), 

a base de cálculo do FPM, que cresceu 95% entre 2002 e 2021 e 141% entre 2022 e 2003 (Gráfico 

2). Não surpreendentemente, portanto, os recursos distribuídos pelo FPM também cresceram bem 

mais rapidamente do que o PIB e a população no período em questão, ainda que um pouco menos 

rapidamente do que as receitas totais dos municípios (Gráfico 3). Com efeito, os repasses do FPM 

cresceram 114% entre 2021 e 2002 e 142% entre 2022 e 200228. 

                                                           
(27) Paiva (2019) aponta que os índices de qualidade na educação cearenses são positivamente correlacionados com os resultados 

do Ideb. 

(28) Os repasses do FPM crescem mais rapidamente do que a arrecadação conjunta do IR e do IPI no período analisado neste texto 

por conta dos efeitos das Emendas Constitucionais n. 55/2007, n. 84/2014, e n. 112/2021. 
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Como de hábito, vale lembrar ao leitor que os dados primários utilizados neste texto sobre as 

receitas municipais são os declarados pelos próprios municípios à Secretaria do Tesouro Nacional e 

divulgados, por esta última, nas bases “Contas anuais” do Sistema de Informações Contábeis e Fiscais 

do Setor Público Brasileiro (Siconfi) a partir de 2013 e antes disto na base Finbra (acrônimo para 

“Finanças do Brasil”). Dados faltantes, mudanças na forma de apresentação/cálculo dos dados ao 

longo dos anos e erros puros e simples são, portanto, comuns nos dados primários. As estimativas das 

receitas totais dos municípios apresentadas no Gráfico 1 foram construídas (i) substituindo os valores 

das receitas do FPM (brutas de deduções) reportadas pelos municípios pelos mesmos valores 

reportados pela Secretaria do Tesouro Nacional (ajustados para brutos de deduções) em casos nos 

quais as divergências entre os dois valores foram significativas29; (ii) imputando os dados dos 

municípios com informações faltantes dividindo o valor do FPM repassado ao município (reportado 

pela STN para todos os municípios em todos os anos) pela razão média entre esta última variável e a 

receita bruta total dos municípios (sempre que reportada na base Siconfi-Finbra)30; e (iii) assumindo 

heroicamente que as receitas intraorçamentárias foram negligíveis entre 2002 e 200631. Embora 

admitidamente imperfeitas, é extremamente improvável que as estimativas reportadas no Gráfico 1 

estejam erradas a ponto de mudar qualquer resultado qualitativo deste texto.  

 
Gráfico 1 

Receita total dos municípios (brutas de deduções, líquidas de receitas intraorçamentárias e medidas em  

R$ bilhões de abril de 2023, IPCA) e PIB (R$ bilhões de 1995, índice de volume do PIB) 2002-2021 

 
          Fonte: Estimativas do autor, Secretaria do Tesouro Nacional e IBGE. 

                                                           
(29) Os dados reportados pelos municípios foram tidos como consistentes se as discrepâncias se limitaram a 5% ou menos para 

cima ou para baixo do valor reportado pela STN. Inconsistências ocorrem em cerca de 10% das observações.  

(30) Os dados faltantes representam cerca de 2% do total dos dados relevantes. Métodos de imputação de dados municipais 

faltantes são discutidos, por exemplo, em Orair et al. (2011) e Motta, Santos e de Faria (2020). O procedimento adotado neste texto tem a 

vantagem da simplicidade e de ser baseado em dados oficiais da própria União (no caso os valores dos repasses do FPM reportados pela 

Secretaria do Tesouro Nacional). Naturalmente, nenhum método de imputação é perfeito e as imputações feitas nos dados do Gráfico 1 são 

passiveis de refinamentos. 

(31) Isso porque nestes anos é impossível calcular dados “líquidos de receitas intraorçamentárias”. Na prática, tais receitas são 

próximas de zero na maior parte dos municípios brasileiros. Elas são maiores que zero, entretanto, nos municípios maiores, notadamente 

nos que têm Regimes Próprios de Previdência Social ativos, de modo que os dados das receitas dos municípios entre 2002 e 2006, 

apresentados no Gráfico 1, estão ligeiramente superestimados.  
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Gráfico 2 

Arrecadação do Imposto de Renda e do Imposto sobre Produtos Industrializados (Em R$ bilhões de abril de 2023) 

 
         Fonte: Resultado do Tesouro Nacional (Secretaria do Tesouro Nacional). 

 
Gráfico 3 

Recursos brutos distribuídos pelo FPM (em R$ bilhões de abril de 2023). Em vermelho os anos em que foram aprovadas 

emendas constitucionais aumentando o bolo do fundo. 

 
  Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

É fato, entretanto, que os dois últimos anos das séries históricas das receitas municipais totais 

e dos repasses do FPM foram particularmente positivos e que ambas as variáveis passaram por 

períodos de estagnação na segunda década deste século. Os recursos do FPM, em particular, 

permaneceram relativamente estagnados ao longo de praticamente todo o período 2011-2020, 

enquanto as receitas totais dos municípios declinaram ligeiramente em 2015, levando até 2018 para 

recuperar os níveis atingidos em 2014. É verdade ainda que municípios de alguns estados foram mais 

beneficiados do que os de outros no período em análise – tanto em geral (Gráfico 4) como no que 

toca o FPM em particular (Gráfico 5). Isso porque tanto o crescimento do PIB quanto o crescimento 

populacional variaram significativamente por estado no período em questão (Gráficos 6 e 7). No caso 

específico do FPM, as dinâmicas populacionais desiguais entre as unidades da federação (Gráfico 6) 
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foram determinantes para a evolução da distribuição dos recursos do fundo (Gráfico 5), posto que os 

coeficientes de distribuição por estado são os mesmos desde 198932.  

 

Gráfico 4 

Taxas de crescimento anualizadas das receitas totais municipais por habitante dos estados brasileiros entre 2002 e 2021. 

Em vermelho o estado mediano 

 
Fonte: STN e estimativas do autor. 

 
Gráfico 5 

Taxas de crescimento anualizadas dos recursos por habitante distribuídos pelo FPM para os municípios dos diferentes 

estados brasileiros entre 2002 e 2021. Em vermelho o estado mediano 

 
     Fonte: Secretaria do Tesouro Nacional. 

 

É lícito supor que estados como Rondônia e Maranhão, com crescimentos (i) da atividade 

econômica acima da média nacional (Gráfico 7); e (ii) da população abaixo da média nacional 

(Gráfico 6), tiveram maiores aumentos das receitas municipais por habitante do que estados como 

                                                           
(32) Em segundo lugar, mas bem menos importante, há ainda as constatações de que (i) municípios de diferentes estados entraram 

na “reserva”– isto é, ultrapassaram a casa dos habitantes fazendo, portanto, jus a um adicional do FPM – de modo desigual; e (ii) a evolução 

das rendas per capita das capitais dos estados também foi desigual fazendo com que diferentes estados perdessem ou ganhassem posições 

relativas no FPM capitais.   

2,34%

3,89%

5,47%

0,00%

1,00%

2,00%

3,00%

4,00%

5,00%

6,00%

RR AC SE AP RJ RN AM GO SP TO PE CE ES RO SC BA PB MG AL MS MT PA MA PI PR RS

1,7%

3,6%

4,2%

0,0%

0,5%

1,0%

1,5%

2,0%

2,5%

3,0%

3,5%

4,0%

4,5%

RR MT TO AP SC PA AC MS GO ES PR SP PE CE PB RN SE RO AM AL MA MG RJ BA RS PI



Claudio Hamilton Matos dos Santos 

738  Economia e Sociedade, Campinas, v. 32, n. 3 (79), p. 719-747, setembro-dezembro 2023. 

São Paulo e Espírito Santo, nos quais o PIB cresceu abaixo e a população acima da mediana nacional. 

E isto, de fato, ocorre na prática (Gráfico 4).  

Para os propósitos deste texto, cabe ressaltar, entretanto, que os critérios de distribuição atuais 

do FPM não ajudam a compensar eventuais perdas de recursos por habitante dos municípios de 

estados que tiveram grande aumento de população. Com efeito, a comparação dos Gráficos 5 e 6 

deixa claro que os municípios de estados cujas populações cresceram mais (menos) rapidamente do 

que a média nacional, tendem a ser relativamente menos (mais) favorecidos pelo FPM ao longo do 

tempo, o que evidentemente é um despropósito. Este último fato é particularmente visível quando se 

analisa, de um lado, os casos de Roraima, Mato Grosso e Amapá, cujas populações cresceram bem 

acima da média nacional nas últimas duas décadas, e, de outro, os casos do Rio Grande do Sul, Piauí 

e Bahia, cujas populações cresceram bem abaixo da média no período em questão. Com efeito, 

Roraima, Mato Grosso e Amapá estão entre os estados cujos recursos advindos de repasses do FPM 

por habitante menos cresceram nas últimas duas décadas e Rio Grande do Sul, Piauí e Bahia estão 

entre os estados cujos recursos advindos de repasses do FPM mais cresceram no período em questão. 

É verdade que a correlação positiva existente entre as dinâmicas do PIB e da população nos estados 

atenua o problema em alguns casos. Por exemplo, no caso do Mato Grosso, o alto crescimento do 

PIB (Gráfico 6) compensa, em alguma medida, a perda de recursos do FPM por conta do alto 

crescimento populacional, de modo que as receitas dos municípios do estado estão entre as de maior 

crescimento do país (Gráfico 4). Mas a referida correlação não é perfeita. No caso do Acre, por 

exemplo, cuja população também cresceu acima da média nacional, a compensação não ocorre na 

mesma proporção.  

 
Gráfico 6 

Taxas de crescimento anualizadas da população dos estados brasileiros entre 2002 e 2022.  

Em vermelho o estado mediano 

 
   Fonte: IBGE. 
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Gráfico 7 

Taxas de crescimento anualizadas do PIB dos estados brasileiros 2002-2020. Em vermelho o estado mediano 

 
  Fonte: IBGE. 
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suíço, por exemplo, as avaliações são feitas a cada quatro anos (Confederação Suíça, 2012, p.18). O 

contraste com a rigidez olímpica das regras do FPM é evidente. 
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85% da média nacional das receitas totais por habitante  
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recebiam antes da reforma. Nas simulações desta seção, portanto, garante-se que nenhum município 

receberá menos do que teria direito em um ano de referência qualquer. 

O objetivo do exercício ora proposto é que, partindo-se do ano de referência X, se chegue 

eventualmente à uma situação na qual nenhum município terá receita primária por habitante inferior 

à 85% da média nacional, sujeito à supracitada restrição de que nenhum município receba em nenhum 

ano recursos do FPM inferiores aos que teria direito no ano de referência. A reforma se concentra, 

portanto, na redistribuição das parcelas do FPM que excederem, ao longo do tempo, o valor (a preços 

constantes) do fundo no ano de referência. A ideia é que metade destes valores excedentes irão 

exclusivamente para os municípios com menores receitas primárias “básicas” por habitante (isto é, 

menores somas das receitas primárias por habitante, exclusive FPM, com as receitas recebidas do 

FPM por habitante no ano de referência). Mais precisamente, os recursos irão inicialmente para o 

município último colocado no ranking das receitas primárias “básicas” até que este atinja os valores 

do penúltimo colocado. Em seguida, os recursos são alocados para os dois últimos colocados até que 

os valores de ambos atinjam os valores do antepenúltimo colocado e assim por diante, até que os 

recursos acabem. Já a metade restante dos valores adicionais será distribuída a todos os municípios 

de modo que recebam os mesmos recursos por habitante. O propósito da distribuição desta segunda 

metade é garantir que mesmo os municípios mais bem aquinhoados no ano de referência continuem 

tendo aumentos reais nos recursos recebidos do FPM ao longo do tempo, de modo a diminuir as 

resistências políticas à reforma.  

Finalizado no início de abril de 2023, este texto não pôde contar com os dados das receitas 

municipais em 2022. Para os nossos propósitos será útil, portanto, escolher o ano de 2021 como 

referência. Supor-se-á, ademais, nas simulações que as variáveis crescerão entre 2021 e 2031 o 

mesmo tanto que cresceram entre 2011 e 2021, mas que o referido crescimento será constante ao 

longo do tempo, por oposição à alternância de momentos de alto crescimento e queda/estagnação 

verificada na última década. 

A base utilizada nas simulações é um pouco diferente da discutida nas seções anteriores 

porque trabalha com as receitas líquidas de deduções – dado o objetivo de analisar o impacto do FPM 

sobre as receitas disponíveis para os prefeitos. Interessa, portanto, notar que a estimativa em 2021, a 

preços de 2023 (IPCA), era de que (i) a receita primária municipal média líquida por habitante tenha 

sido de R$ 5228,66; (ii) que houvesse 2721 municípios com receitas primárias municipais por 

habitante inferiores a 85% da média nacional (isto é, R$ 4444,37); (iii) que seriam necessários R$ 

137 bilhões (em repasses adicionais) aos supracitados 2721 municípios para garantir que nenhum 

deles ficasse abaixo do limiar supracitado; (iv) que a receita primaria total dos municípios tenha sido 

de R$ 927 bilhões; e, por fim, (v) que o FPM tenha atingido 158,4 bilhões (ou 17,1% das receitas 

primárias totais dos municípios). Em 2011, por seu turno, os mesmos números (também a preços de 

fevereiro de 2023) foram (i) R$ 4327 para a receita primária média por habitante; (ii) 2647 municípios 

abaixo do limiar de 85% da receita primária média por habitante; (iii) R$ 93,1 bilhões em repasses 

requeridos para garantir que o referido limiar fosse atendido; (iv) R$ 688 bilhões para as receitas 

primárias totais; e (v) R$ 125,3 bilhões para os repasses do FPM (ou 18,2% das receitas primárias 

totais municipais). De acordo com o IBGE, em 2011 a população dos 5568 municípios brasileiros era 

de 189,7 milhões de pessoas, enquanto a população dos mesmos municípios em 2021 era de 208,7 

milhões de pessoas, implicando crescimento de cerca de 10% em 10 anos. 
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Percebe-se, assim, que entre 2011 e 2021 os repasses do FPM cresceram menos rapidamente 

do que as receitas primárias dos municípios (26% contra 35%), o que implica que as receitas 

primárias, exclusive repasses do FPM, cresceram ainda mais rapidamente (36,3%) do que as receitas 

primárias totais (35%) no período em questão. Como as receitas, exclusive repasses do FPM, são 

mais concentradas que os repasses do FPM propriamente ditos, isto significa que a concentração das 

receitas primárias municiais por habitante aumentou na última década. Não surpreendentemente, 

estima-se que os repasses requeridos para que todos os municípios disponham do limiar mínimo de 

85% da receita primária por habitante na média nacional subiram 47,6%.  

Na simulação que se segue as hipóteses adotadas são as seguintes: (i) receitas primárias 

exclusive FPM de todos os municípios crescem 3,05% ao ano (ou 35% em 10 anos); (ii) os repasses 

totais do FPM crescem 2,34% ao ano (ou 26% em 10 anos); e (iii) as populações de todos os 

municípios crescerão 0,96% ao ano (ou 10% em 10 anos). Supõe-se, portanto, que em 10 anos, os 

repasses do FPM atingirão a casa dos R$ 199,6 bilhões e que as receitas primárias municipais, exceto 

o FPM, atingirão R$ 1,03 trilhão, de modo que as receitas primárias totais municipais atingirão a casa 

de R$ 1,24 trilhão. Supõe-se, ademais, que a população dos 5568 municípios em 2031 será de 229,6 

milhões de pessoas.  

Embora admitidamente irrealistas – porque certamente as receitas e as populações de 

diferentes municípios evoluirão de modos bastante distintos na próxima década –, as hipóteses acima 

tomadas em conjunto proporcionam um bom marco de referência para a ordem de grandeza das 

melhorias possíveis na equalização fiscal a partir de reformas graduais do FPM. Elas iluminam, em 

particular, o que ocorreria em um contexto no qual as posições relativas dos municípios no ano de 

referência permanecessem constantes, o que, por seu turno, é um primeiro passo para a análise 

(posterior, quando mais informações ficarem disponíveis) de mudanças nas referidas posições 

relativas.  

Mas o que diz a nossa simulação benchmark? Diz que a adoção da “reforma” proposta acima 

– isto é, congelamento dos repasses do FPM recebidos em 2021 –, mais novos recursos do fundo 

sendo distribuídos meio a meio entre os municípios com menores receitas primárias por habitante, e 

entre todos os municípios de modo igualitário por habitante, faz com que já em 2031 as receitas 

primárias por habitante de 687 municípios sejam equalizadas em um mínimo equivalente a 60,4% da 

média nacional, números esses que sobem para 1194 municípios e 66,7% da média nacional em 2041, 

e 1595 municípios e 70,1% da média nacional em 2051.  

Ou seja, embora partam de hipóteses irrealistas, os números da simulação permitem concluir 

que o processo de equalização proposto levará várias décadas mesmo na melhor das hipóteses – o 

custo, em última análise, da relativa suavidade das regras de transição propostas. Naturalmente, tal 

demora pode ser ainda maior caso, por exemplo, as receitas, exclusive FPM dos municípios mais 

ricos, cresça mais rapidamente do que as dos municípios mais pobres – o que parece plausível a 

priori. 
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7 Considerações sobre a implantação de regras inspiradas pela partilha do ICMS do Ceará 

Mesmo muito gradual, o cenário da reforma do FPM discutida na seção anterior implica que 

já em 2031 perto de 25% dos recursos do FPM serão divididos por 687 municípios mais diretamente 

afetados pela equalização fiscal proposta. Em 181 casos, a equalização envolve aumentos das receitas 

primárias por habitante superiores a 20%. Em linha com a literatura discutida nas seções anteriores 

deste texto cabe analisar formas de garantir que estes recursos adicionais não sejam vistos pelas 

populações em questão como o proverbial maná caído do céu.   

Uma possibilidade seria impor condicionalidades – possivelmente associadas ao alcance de 

metas pré-definidas de gestão – ao recebimento dos recursos da equalização. Embora esta abordagem, 

caso de implantação viável, tenha méritos, não foi essa a opção do Ceará discutida na quarta seção 

deste texto. Com efeito, a opção cearense não foi pelo bloqueio de repasses a município em virtude 

do não cumprimento de metas, mas a de promover a competição entre os municípios de tal modo que 

os mais bem geridos ganham mais recursos.   

Um ponto importante a considerar neste contexto é que fórmulas de cálculo dos índices 

cearenses de qualidade da alfabetização e da educação fundamental (e, por esta via, do índice de 

qualidade da educação como um todo) dependem tanto do desempenho relativo do município em 

relação aos demais em um dado momento do tempo quanto da evolução do referido desempenho ao 

longo do tempo. Deste modo, municípios com maus resultados iniciais são duplamente incentivados 

a melhorar os respectivos desempenhos – dada a perspectiva de auferirem tanto os benefícios 

advindos de um índice de qualidade maior per se quanto os advindos de grandes aumentos do referido 

índice. A ponderação dos dois componentes variou ao longo do tempo no Ceará. Neste texto, por 

simplicidade, atribui-se pesos iguais a ambos os componentes. 

Um segundo ponto a se considerar é que, como apontado anteriormente, os índices cearenses 

não são passíveis de cálculo nos demais estados da federação – posto que dependem de aplicação de 

provas específicas do estado –, de modo que os cálculos exploratórios apresentados nesta seção são 

baseados nos dados do Ideb disponibilizados pelo Ministério da Educação33. 

Por fim, importa considerar que – de modo semelhante ao que também ocorre nos programas 

de equalização fiscal de países como Suíça, Austrália e Canadá – os resultados obtidos no Ceará são 

acompanhados continuamente por equipes técnicas, de modo a permitir revisões contínuas nos 

parâmetros do programa, em claro contraste, como apontado anteriormente, com a rigidez das regras 

presentes do FPM.  

Seja como for, a experiência cearense sugere que faria sentido propor um refinamento do 

experimento proposto na quinta seção deste texto. No referido experimento, metade dos recursos 

adicionais do FPM em relação ao ano de referência são distribuídos aos municípios pelo número de 

habitantes – de modo que se o município A tem o dobro da população do município B receberá o 

dobro dos recursos [desta modalidade] direcionados a este último. Em linha com a experiência 

cearense talvez se pudesse limitar a distribuição dos recursos adicionais por habitante a 25% dos 

                                                           
(33) Paiva (2019) aponta que os índices de qualidade na educação cearenses são positivamente correlacionados com os resultados 

do Ideb. 
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recursos adicionais do FPM, fazendo a distribuição dos demais recursos com base no desempenho 

educacional dos municípios tal como medido pelo Ideb. 

Cenários para a evolução de indicadores educacionais por município são ainda mais difíceis 

de fazer – e menos críveis – do que cenários para as finanças públicas por município, de modo que 

para a análise do possível peso do desempenho educacional sobre as distribuições do FPM talvez seja 

útil retroagir no tempo e supor que uma reforma do tipo proposto aqui foi implementada em 2012. 

Qual seria, neste caso, o impacto sobre a distribuição do FPM em 2021? 

Para responder essa pergunta interessa recordar que entre 2011 e 2021 os repasses totais do 

FPM cresceram de R$ 125,3 bilhões para R$ 158,4 bilhões, ou seja, R$ 33,1 bilhões. Seguindo a 

lógica da reforma ora proposta, metade deste último valor (ou seja, R$ 16,55 bilhões) seria destinada 

apenas aos municípios com menores receitas primárias “básicas” por habitante – medidas pela soma 

das receitas primárias por habitante, exclusive repasses do FPM, mais os repasses do FPM por 

habitante no ano de referência, no caso 2011. Os demais R$ 16,55 bilhões seriam divididos em outras 

duas metades. A primeira metade (R$ 8,275 bilhões) seria dividida de tal modo que todos os 

municípios recebessem os exatos mesmos valores por habitante. Os demais R$ 8,275 bilhões seriam 

divididos a partir de um índice de qualidade da educação simplificado (IQEs) dado pela seguinte 

fórmula: 

IQEs do município i = 0,5*IRC + 0,5*IET 

Onde IRC significa “índice de resultado contemporâneo” e IET significa “índice de evolução 

do resultado no tempo”. Formalmente,  

IRCi = Ideb2019 do município i/soma de todos os IDEBs 2019 de todos os municípios com 

dados disponíveis (municípios com dados indisponíveis têm peso zero), 

IETi = [(VTi)/(0,5*desvio padrão dos VTs de todos os municípios)] / [(soma de todas as VTs 

de todos os municípios)/(0,5*desvio padrão dos VTs de todos os municípios)], e 

VTi =Variação no tempo do município i = Ideb 2019 do município i – Ideb 2011 do 

município i. 

O que dizem então os resultados da referida simulação? Primeiramente, as simulações da 

reforma com Ideb levam a um coeficiente de Gini para as receitas primárias municipais por habitante 

um pouco maior (0,198) do que as simulações da reforma sem esse índice (0,196) – ainda que os 

coeficientes verificados em ambos os casos sejam bem menores do que o registrado nos dados 

observados na prática em 2021 (0,201). Isto era esperado. É normal que a inclusão de aspectos 

meritocráticos em mecanismos de distribuição impliquem em alguma perda de equidade – e no caso 

uma pequena perda. Mais interessante é a conclusão de que a inclusão do desempenho do Ideb implica 

ganhos de até 2% de recursos para alguns estados e perdas de quase 1% para outros tantos (Gráfico 

8), impactando de modo significativo, portanto, a distribuição de recursos do fundo entre unidades da 

federação. 
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Gráfico 8 

Estados ganhadores e perdedores no período 2012-2021 quando o desempenho do Ideb é incluído na reforma 

 
                  Fonte: Elaborado pelo autor. 
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dos programas de equalização fiscal levados a cabo nos países desenvolvidos; e (iii) a racionalidade 
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valor absoluto do que recebeu no ano de referência; (ii) metade dos valores dos repasses do FPM que 

ultrapassarem os do ano de referência é distribuída com o objetivo de aumentar o piso das receitas 

primárias “básicas” (isto é, a soma das receitas, exclusive FPM por habitante, e do FPM por habitante 

do ano de referência) dos municípios mais pobres; e (iii) a outra metade dos valores excedentes do 

FPM em relação ao ano de referência é distribuída de tal modo que os recursos por habitante recebidos 

por cada município é o mesmo. Uma simulação foi apresentada, na qual – sob as hipóteses heroicas 

de crescimento homogêneo das receitas primárias, exclusive FPM, e da população de todos os 

municípios – o número de municípios equalizados para o mínimo passa de 687 em 2031 para 1595 

em 2051, com o referido mínimo atingindo respectivamente 60,4% e 70,3% da receita primária média 

nacional em 2031 e 2051. Mesmo nesse cenário róseo, a convergência para o objetivo suíço com as 

regras de transição propostas levará várias décadas – o que sublinha sua generosidade. 

Programas de equalização do tipo discutido neste texto invariavelmente envolvem vultosas 

redistribuições de recursos e é natural que se tente garantir que os recursos redistribuídos não sejam 

vistos como um maná originado dos céus. Uma possibilidade neste sentido, discutida neste texto, é a 

adaptação para o caso do FPM da bem-sucedida experiência cearense de distribuição das cotas-partes 

do ICMS do estado com base em resultados de gestão entregues pelas várias administrações públicas. 

Cálculos preliminares com base nos dados do Ideb dos primeiros anos da educação fundamental 

indicam que tal procedimento pode, a um custo distributivo mínimo e gerando incentivos corretos, 

fixar a distribuição dos repasses do FPM por estado de uma maneira muito mais justa – porque 

baseada no mérito administrativo das gestões municipais – do que os atuais coeficientes fixos do FPM 

do “interior”, cuja racionalidade é difícil de defender.  

Pensados como insumos adicionais à reflexão acadêmica e “de política” sobre reformas no 

FPM, os resultados apresentados neste trabalho não se pretendem “finais”. Com efeito, a experiência 

internacional deixa clara a necessidade de acompanhamento sistemático das finanças públicas 

subnacionais por órgãos técnicos com vistas à calibragem de alto nível de políticas de equalização a 

partir de indicadores ora indisponíveis e, portanto, negligenciados neste estudo. Mais e melhores 

dados34 certamente nos levariam a conclusões mais refinadas e seria obviamente desejável que 

estivessem disponíveis e pudessem ser utilizados o quanto antes – idealmente com a implantação do 

Conselho de Gestão Fiscal previsto na Lei de Responsabilidade Fiscal que poderia e deveria realizar 

o referido acompanhamento sistemático e propor a supracitada calibragem35. Dito isto, as duas 

principais conclusões deste texto – quais sejam, que (i) reformas politicamente “amigáveis” do FPM 

com fins de equalização fiscal certamente levarão várias décadas para atingirem objetivos 

respeitáveis; e (ii) a distribuição de parte dos recursos com base em resultados educacionais pode 

gerar significativas mudanças na distribuição por estado dos repasses do FPM ao longo do anos – 

parecem robustas a refinamentos, sendo portanto desejável que suas implicações sejam consideradas 

seriamente pelos formuladores de política na área. 

Registre-se, por fim, que, ainda que este estudo tenha se concentrado apenas no FPM, o leitor 

não deve perder de vista que o fundo é apenas uma parte (ainda que importante) do quebra-cabeças 

                                                           
(34) Por exemplo, estimativas do esforço fiscal e das “necessidades de gastos” dos municípios. 

(35) Embora o atraso institucional do país na área quando comparado aos países da OCDE seja evidente, importa notar que uma 

instituição-chave na superação do referido atraso já estava prevista em uma lei aprovada no ano 2000. 
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maior das partilhas federativas brasileiras. Muito do que se disse aqui vale também para o Fundo de 

Participação dos Estados (FPE), por exemplo, e se relaciona diretamente com discussões prévias 

sobre a melhor maneira de distribuir recursos do ICMS. Mesmo que admitidamente parciais neste 

sentido – basicamente por motivos de espaço e foco – espera-se que as considerações feitas neste 

texto sobre o FPM possam ser úteis em futuras análises da articulação do fundo com as demais 

partilhas federativas do país com o objetivo de tornar a federação brasileira mais equilibrada e 

racional.   
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